
Estado do Ceará
Poder ExecutiYo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

CoNTRATO 20250117
PROCESSO AD\,II\ISTRATIVO N" 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARiA DE CULTURA, DESPORTO E
JUVENTUDE E A EMPRESA JOSE EDIVAN
DA SILVA

O(A) Sec. da Cultura, Turismo e Comunicação, com sede no(a) Av: Bezena de Meneses,350,
Cenü'o, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o 07.442.981/0001 -76,

lreste ato representado(a) pelo(a) S(a) FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, dolavante
denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa JOSE EDIVAN DA SILVA. inscrito(a) no
CNPJ,MF N' 08.387.831/0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR SIGEFREDO
PTNHEIRO, SN, CENTRO, Solonópole / CE - CEP: 63.620-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDIVANDA SILVA, pofiador(a) do

CPF,A4F N'021.696.709-04, tendo em vista o que consta no Processo n" 29040004124 e ent

observância às disposiçõcs da Lei n' 14. 133, de 2021 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de

Defesa clo Consurnidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n' 202407250LPERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA, - DO OBJE O
1.1. O objeto do prcsente insÍxmenro c a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA,TURISMO E COMUNICAÇÀO DO MTINICÍPTO DE
JAGUARTBARA-CE, confonne especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRTÇÃo MARCA uI\'D QTD v. UNIT v. TorAL

cEsTo P/ Llxo TELADO DE 
BS PLAST Uhídade 3O,O 4,ss L4g,1O

PLASTICO CAPACIDADE 1OL,

CESTO, Dlasrico, em pôliedeno de dlra dmsidàd€, lesislenre a imparro,capacidade 10lisor. O prodüm deveÍa Gr etiqueta con a ideDÍficdcâo,

nErca do labricante e câpacidâde.
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JOSE EDIVAN e-'."a. + r.'-"
d4'tal@,JosE

UA
sl LVA:08387 ;:):j:;:*1ly'^
831000170 rorrr4d00

RECICLALL e,,45

Cotto .ldtnitti§tratito Potci, t lltaiu

Át'. Be?rra tte Mcne-,cs,350-{e íro- ,lug@tiôam ' Üará CEP:63,1t)0-000 - Telcl'orre 88'3568.4s34

iq MIIIE

ó4,5 0

ltt,

10.0

W



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

52

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

VASSOITRA, depeló à base plástica com cerdas macjâs,.ábopiútilicado medindo 1,20m, se.do abascretànBular,çonp.inenrominimo de35.m
e alturâ mininla dà hase d.3 0.m

PANO DE PRATO 70 X 50 Cl, jA VARIEDADES Uhidade 15,0 2,99 44,85

PANo, de copa, abeno, 100% al8odao, alvejâdo,bôdâs côm âcahameÍto em ovdlock, aha absorcao, dnnouôês 70 x 50 cm e peso 70 & com
vaiacao de +^ 1oz. EtiquÊá rom dâdos de idmú{icacao do pmduto e mecâ do faiiricanÍê.

.1 85

3 Fls.

14,5 5

2o,

58

1A

71

BACIA DE PLAST]CO PEQUENA l'IERCOf4PLAST Unidadê

BACIA, plástica pequena,resistente a alto impa.to, diameho 26.m com capa.idade pàra 3li$os

30

ISQUEIRO CORPO REVESTIDO EI4
i,Liiiiêó Àiüàusors"?:àN,- 

- H|PER unidade 20'0 4'30 86 00

ISQUEIRO, corpo revêstido em !lastico, dnnensoes 7, 5 cnr, lreso aproximadamentc dc 10 gmmas, com a.endedor, gas embnüdo,.lesc lavel.

GARRAFA P/ CAFE I\4ODELO
PRESSÃo,EM uNtÍÊRMt Untdade 1.0 55,00 55,00
PLÁsrtcô.caPACtDADE lLtrRo
GARRAFA támica de caié, modelo pFísao, .om al.a e tahpà, .orpo rrveslido rm plasrico conlra inrpacto, capacidrde 0l lioo. Produo com

edquera contendo dados de ideftifi.a.àD d. pfl,duto € niàÍâ dú fabric rrc

GUARDANAPo FLoX Pacote 50.0 1,40 70,00

ldeal pa! !co donéíi.. ou em suâ eup.esà, restauÉ.ro, LJi.hônete ôu bâ.. Medidas: 24cnr de l g(r? x 22cN dÊ .ôhprihênrô. cô'nposiçâo:

100%.elulôse Qua{idade: 50unidades.

LIXEIRA EI\4 PLASTICO C/PEDAL E

CAPACIDADE p/33LTs PLASUÍIL Unidad€ 10'0 115'00 1'150'00

LIXEIRA EM pt,Ásrtco (:oM ACIoNAMENT0 DA TAMpA No pEt)AL NA PARTE DE tsAIXo DA MESMÀ.CoM c.\pACiDADE DE

33 LITROs, DIMENSôES:40,rcM DE CoMIRIMENTo,LARGURA 3octvt E ALTUR{ 51,7cN1.

PRATO RASO DE PORCELANA 26CI\4
NA COR BRANCO DIIRALEX Unldadê 20 0 15,10 302,00

!I]-ATO !.{SO DE !']RCELATI-A NA COR BRANT]O FORr\1ÁTO ITEDONDO DIÀMETRO 26CM D]MENSÔES DO IRODL'TO COI4

EMBALÀGEM:I.ARGURA 26CM;ALTURA 1,4CMi PROFUNDIDADE 2GCM. EMBALACEM CONTENDO GARANT1A E MARCÀ

II].O fABRlCr\NTE.

LE]TEJRA DE ALUÍ\4iNIO CI
capacrDADE p/r LIr Ro alll8ac unidade

LEnErrA DE ALUMÍN-IO covr cAr-{ctDADE PARA I LITRo E coM ÀRo.

108 4A 76,94

1.3. São instmmenlo que vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição:

1.3.1 . O Tcn'no de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documenlos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.7. O ptazo de vigência da contrataçào é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinatu[a do co1]trato, na fonna do art. 105 da Lei n' 14.133, dc 2021, podendo ser promogávcl

conforme o ar1. l07 da Lei n' 14.133. de 2021 ÀsL.ãdodeíoí,',dJUSL d q,ratpo, tosE

EDIVAN DA EDIVAN DÂ
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COADOR DE CAFE DE PANO CABO
DE I4ADE|RA 5ANTA INES Unidâdê 4-o 3,15 12,60

CoADoR,para.a,depúo1000.óalEodao,nacorbranca.din€nsoes20on(diametm)r30on(prôlundidad4,câbodemadeira.on16cmde
corlprinrento, cori vdriacti0 dé +l I cm.
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2.1.1. O prazo de vigência seÍá automaticamente prorogado, independentemente de telmo
aditivo, quando o objeto não tbl conclr,rído no período fi.nnado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instlxmento.

C]L-{L]STILA TE.RCEIRA - DOS \'IODE.I,,OS DE EXECUC\O E GIiSTiO
i.1. Os tcrmos em t'e1lçi)o:ro r-ecirnc clc erecug^ào contrxtual. do modelo de qestiro- ussirr como os
prazos c conr"licõcs dc conclltsl'io. enLlcgu. obscrvaçào c rcccbirrcnto rlo oblcto constant no 

-fcr-rro

tle Rctcróncil. ancro irrt cclital.

CLÁUS[T-.\ QL,\R.I,\ . DA ST]BCONTRATAÇÀ0
.1.1. NiiLr será adnriti.la a suLrcontrataciur do obicro crlrlr'Litirâl

CLÁUSULA QUINTA. Do VALoR
5.1. O valor total da contmtação é de Rli 2.064,80 (dois mil e sesseirtâ e qualro reais c oitcnta
centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorreltes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou ifl]postos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comelciais incidcntcs, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obj eto da contratação.

5.3. O valor acima é meramellte estimativo, de foma que os pagamentos deviclos ao

CONTR,A,TADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTÀ - PAGAMENTO
6.1. O prazo para paga,nento ao contÍatado e dcmais condições a ele referentes encontram-se
dehnidos no Temro de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 11o prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o inter-regno de 1 (um) ano, c independentemcllte de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderào ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante

aplicação do Índice Nacional de Prcços ao Consumidor Amplo (IPCA), cxclttsivamente para as

obrigações iniciadas e concluíclas após a ocorência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a

pafiiÍ dos efeitos financeiros do último reâjuste.

7.4. No caso de atraso ou não dil'ulgação do(s) índrce (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagarã ao CONTRATADO a impor1ância calculada pcla última variação conhecida, liquidando a

dil-erença correspordente tão logo seja(m) dir'ulgado(s) o(s) índiceG) definitivo(s),

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ão), obrigatoriamenle, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) oü de

qualcluer forma não possa(rn) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser deterrninado(s) pela legislação então em vigor. 
JOSE EDTVAN Asenadodero,r,]d
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7.7. Na ausôncia de previsão 1ega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oirciai, para leajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pctnitido a repactuação dc preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financciro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
col'rtÍato tal como pactuado, rcspeitada, em qualquer caso, a reparlição objctiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOPS »O CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8. i .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordcr

com o contfato e sgus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por esc to, sobre vícios, defcitos ou incorrcçõcs vcrificadas
no objeto fornecido, para qre seja por ele substinrído, reparado ou corrigido, no toÍal ou em parte,

às stas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comur.ricar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pedine àparcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver confiovérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensào, quali<lade e quantidade, conforme o art. 143 da Ler n'
14.133, de 2021;

8,1.6. Efeluar o pagamento ao CONTRATADO do valor cotrespondente ao fomccimento do

objeto, no prazo, foma e condições estabeleciclos no presente Contrato;

8.1.7, Aplicar ao CONTRATADO as sanções pÍevistas na lei e neste Contrato;

8. i.8. Cientificar o órgão de rcpresentação judicial a Procuradoria do Município paa adoção das

mecliclas cabíveis quando do descumprimento cle obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Erplicitarnente emitir decisào sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execuçáo do presente Tem.ro de Cotltrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impefiinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Conclgída a instntção do roquerimento, a çontar da clata do protocolo, a Administraçào

terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a pron'ogação motivada por igual período.

8.1.9. RespondeÍ eventuais peclidos de reestabeiecimento do equilíbt'io econômico-financeiro
feitos pelo contlatado no prazo márimo de 10 (dez) dias

8.1.10. Notificar os emítentes das garantias quanto ao início de pÍocesso adrrinistrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Adrainistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda qnc vinculados à execução do contrato, betn como por

qualquer dano causado a terceiros em decon'ência de ato do CONTRATADO, de seus

crnpregados, prepostos ou subordinados.

JOSE As.*od:l:ima
drqrtarpor JUJE

EDIVAN DA EDIVAN DA

511V4i083878310001

SILVA:08387,0i);i.! 2n )5 n7 ôr
831000170 r!ri,l oroo

CekÍro Á íhttitlisíÍaÍivo Poftina lvlíLio
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9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantos deste Conü'ato e em seus
atrexos, assumindo cotno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pelfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9. I . L Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrcÍrtes do objeto, de acordo conr os ar.tigos I 2,
l3 e l7 a 27. do Código de Defesa do Consurnidor;
9.1 .2. cotrunicar ao cONTLATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida
comprovaçâo:

9.1 .3. Atender às detemlnações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informaçào pol eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n.
14. I 33, de 2021 );
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, ÍeconstÍuir ou substitr"Lir, às suas expensas, no totâl ou err parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrâto, os bens nos quais se r.erificarcm vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes da execução do objeto, bcm corno por
todo e qualquer dauo causado à Adnrinistraçào ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçào ou o aconrpanhamento da exccução col'ltl'atual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos soÍi'idos:
9.1.6. Quando nào for possível a verificaçào da regularidade no Sistenla de Cadastro de
Forlecedoles . o CONTRATADO deverá enú:egar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumerrto de cobrança equivalente para Íins de pagamento,
os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova dc regularidade relativa à Seguridadc Socral;

9.I.6.2. Celtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que cômp.rôvem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio on sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regulalidacle do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9,1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal:
9.1 .7. Rcsporrsabilizar-sc pelo cumprimento dc todas as obrigações trabalhistas, prcvidcnciá'ias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçào específica, cuja inadimplência nào
transfcrc a responsabilidade ao contratantc c rrio poderá oncrar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquel ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçào do objeto conttafual.

9.1.9. Paralisar, por determinagão do CONTRATANTE, qualquer atividade que não csteja sendo

executada de acordo com a boa técnica oLI que ponha ern tisco a segurança de pessoas ou bens de

teÍceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obligaçôes
assunridas, todas as condições exigidas pala habilitação na licitação, ou para qualificação, na

licitaçãol
9.1.1 1. Curnprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos pt'evista em

lei para pessoa com dehciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendrz, bem

corno as reselvas de cargos previstas na legislação (art. I 16 da Lei n' 1 4. 133, de 202 I );
JOSE EDIVAN Asinado dêformã

DA É;l[X,$l*'
5l LVA:0838783 srLVA:08J878r r000r ?0
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9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo Í'rscal do contrato, con-r a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do ar1. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1 .13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon"ôncia do cumprimcnto do
contratoi
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
notmas de segufança do CONTRATANTE;
9.1.1 5. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cefiificação ou outro doclrmento
que venha a sel solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçâo,
qua'isquer mudanças nos métodos executivos que fujarn às especiÍicações do Ternro de Referêncra
e dernais documentos da contratacão.

T]L,ÁLSUI,.\ DECINI,\ - D,{ GAI{A§.f I.,\ DE ExF,CUÇÃO
l0.l . Nào lriivcr'á erigência de galantia contratutrl da erecuçào.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
1 1. 1. Comete inÍiação adtlnistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 daLei n" 14.133, de202l, quais scjanr:

a) Der causa à ürexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecr.rção parcial do contrato que cause grave dano à Adminrsfação ou ao
funcionamento dos scrviços públicos ou ao intet esse coletivo;
c) Der cansa à inexecução total do confato;
d) Ensejar o letardamento da execução ou da entrega do objeto da conúatação sem moti\,o
j ustificado;
e) ApÍesentar declaraçào ou clocumentação falsa exigicla para o certame ou pl'estaÍ declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

Í) Fraudar a contÍâtação ou praticar ato fi'audulento na execução do contrato;
g) Comportar-se cle modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto n.o art. 5o da Lei n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.i. Advertência, quardo o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
scmpÍc que não se justificar a imposição de penalidadc mais grave (§2" do art. 156 da Lci n"
i4.133, de 2021);
1 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não sejustrficar a imposição

de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei r" 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração dc inidoneidade para licitar on contratar, quc impedirá o responsável clc licitat'
ou contratar no âmbito da Aclministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
peio prazo lnínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anosr nos casos dos súitens "e" a "h",
bcm couro r.rus dcmais casos que jristifiqucn.r a itlposiçào da pc idade mais grave (§5" do an. 150

é-".-}à-
/3"o.4sq4,á

da Lei n' 14.133, de 2021)
i osE ED rvAN DA Hl';i: :;,i"j[''"1.*'
SILVA:08387831 srLVA:c83878r I ooo I 7o
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1 1 .2.4. T\4ulta:

11.2.4.1 . Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobrc o vaior da
parcela inadimplida, até o liraite de 30 (trinta) dias;
1t.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (h'inta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
côntrato por descumprimento ou cumprimenlo irregular de suas cláusulas, cont-orme dispõe o
inciso I do art. 137 daLei n" 14,133, de 2021.
11.2.4-2. Conrpensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dc
inexecução total do objeto;
1 1,3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Coní'ato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do an. i 56 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções pÍevistas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas curnulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)-

1 1 .4.1 . Antcs da aplicação da multa será facullada a de lesa do intcressado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contarlo da data de sua intimação (aft. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art, 1 56 da

Lei n' 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa pôde{á ser recolhicla
adnrinistrativamenÍe no prazo;náxinro de 30 (tÍinta) dias, a contar da data do recebimetrto da

comunicação enviada pela attoridade competente.

11.5. Todas as sanções prcvistas neste Contlato poderão sel aplicadas cumulativamcntc com a

multa (§ 7" clo art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021),

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administi'ativo que assegure o

contÍaditóÍio e a ampla delesa clo CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 daLein" 14.133, de 2021.para as penalidades de impedimento de

licitar e contraÍar e de declaração de inidoneidade pat'a licitar ou contrâtff.
11.7. Na aplicaçào das sanções serào considerados (§1" do a1t. 156 da Lei n" 14 133, de 2021):

I 1 .7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 I .7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuafltes,

1 1 .7.4. Os dauos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento cle progran,a de integridade, confoune normas e

orientações dos órgãos de controle.
1 1 .8. Os atos previstos conlo infrações adminish'ativas na Lei n" 14.133, de 202 1 , ou em outras leis

de licitações c contl'atos da Administração Púb1ica que tambóm sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, cle 2013, serào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obsewados o rito procedimcntal e aúoridade competente definidos na refericla Lei (art. 159 da T.ei

n" 14.133, de 2021);

1 1.g. A personalidade juridica do cONTRATADO poder'á ser desconsiderada semprc que

utllizada com abuso c1o drreito para flacilitar, encobrir ou ciissimular a prâtica dos atos ilícitos
prcvistoS nestc COntrato oU para provocar confusão patrimonial, e, nesSe caSO, todos os eleitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus administraclores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica succssoÍa ou à enrpresa do nrestno ramo com rclaçào
JOSE EDIVAN AÍinadodeÍoíra

DA rn-vrl.r,r
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de coligação ou controle, de fato ou de direito, corn o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ar.npla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei
n' 14.I33, de 2021);
I i .I 0. O CONTRATANTE dcverá, no prazo máximo 1 5 (quinzc) dias úteis, contado da data de
aplicaçâo da sanção, infomar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas [niclôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), rnstituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).

I1.1l. As sanções de impedirrrento de licitar e contmtar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis dc reabilitâção na forrna do art. I 63 da Lci n" 14.133, de 2021 .

1 1.12. Os débitos do contratado para com a Adrninistração CONTRA,TANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, colr os créditos devidos pelo rei'erido órgão decoÍÍeutes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contrâtado possua com o mesmo órgào ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - DA ExTINÇÂo CONTRA,TUAL
i 2. 1 , O contr-ato se extinguc quando cumpridas as obrigaçõcs de ambas as partes, ainda que isso
ocoua antes do prazo estipulado para tanto.

1 2.2. Se as obrigações não forcm cumpridas no prazo estipulado, a vigôncia ficará prorrogada até a

conclusâo do objeto, caso em que deverá a Adrninistração providenciar a readequação do
cronograllla firado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusào do contrato referida no item antel'ior deconer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará elc constituído efi! 1Í1ol'a, sendo-lhe aplicávcis as respcctivas sanÇõcs

administrativasl e

12.3.2. Poderá a Administraçâo optar pela extinção do conúato e, nesse caso, adotará as rnedidas
admitidas ern lei para a colltinuidade da execuçâo contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nelc fixado, por algum dos motivos prcvistos no artigo I 37 cja Lei n' 1 4. I 33, dc 2021 , bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.

12.4.2. A altcração social ou a modificação da Íinalidadc ou da cstl'utura da emprcsa não ensejará a

rescisào se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fomalizado
ternro aditivo para aÍtelaçào subjetiva.

12.5. O tenno de rescisão. sernpre que possível. será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cutnpridos ou parciahrente cumpridos;

12.5.2. Relaçâo dos paganrcntos já efenrados e ainda devidos;

12.5.3. Inder.rizações e multas.

12.6. A extinção dô Contrato não configula óbice para o reconhecirnento do desequilíbrio
cconômico- linanceiro, hipótese em qttc scrá concedida indenização pot" lneio de teuno

indenizatório (caput do art. 131 daLei n" 14.133,de2021). JOSE Assinadode
forma digitàlpor
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13.1. As despesas clecorrentes da presente contratação con'erâo à conta de recursos especificos
consignados no orçamento, na clotaçâo 1001 .13.122.0002.2.078 - Gestao e Manutencao Adm. cla
Sec. de Cult ura, Turismo e Comunicacao, R$ 1.482,20 no elemento de despesa 33903022:
Material de consumo, Material tle Limpeza e PÍodutos de Higienrzacão, Rli 582,60 no elemento
de despesa 33903021 : Matcrial dc Consumo. Matc al dc Copa c Cozinha;
I 3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentár'ia respectiva e liberaçào dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA - DoS CASOS oMISSos
14.1- Os casos orrissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133. de 2021, e dcrnais normas federais aplicávcis e, subsidiariamcntc, scgundo as
disposições colrtidas na Lei n' 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nornras e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇoES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arrs. 124 e seguintes da Lei
n" 14.13 3, de 2021 .

15.2. O CONTR^TADO é obrrgado a aceitar, nas mesmas condtções côntratuais, os acréscimos
ou suprcssõcs que se fizerenr ncccssários, ató o limite de 25% (vintc e cinco por cento) do valor
inicial anralizado do contrato.

15.3. Registlos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celeblação de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de2021.

CLÁUSULA DECIMA sExTA - DÂ PUBLICAÇÃO
I 6.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providc:rciar a publicaçào dcstc instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na fon.na prevista no afi. 94 da Lei n' 14.133, de 2021,
bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de

Jaguaribara na rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2" do alt. 8'da Lei n"
12.527, de 201 i, c/c o inciso V do §3" do aÍ. 7" do Decreto n" 7.724, de 2012.

CLAUSL=LA DECIMA SETI}IA - DO FORO
17. l. É eleiro o Foro da Comarca tle Jaguaribara para tlirinrir os litígios que decorcrcm da

cxecução deste Terrno de Contrato que nào possam ser conrpr>stos pela conciliação, contblrne § l'
do art. 92 da Lcr n' 14.133, dc 2021.

JAGUARIBARAICE, 04 de fevereiro de 2025
JOSE Assinado de

EDTvAN :"jlãli'*'
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Responsável !egal da CONTRATANTE

JOSE EDIVAN DA SILVA

cNPJ/MF N" 08.387.83{/OOO{-70

JOSE EDIVANDA SILVA

Responsável legal da GONTRATADA

.] Fls.
q5n+

TESTEMUNHAS:

1 $-

2
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